
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 7.553, DE 2014 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) para permitir a 
divulgação de foto, vídeo ou imagem de 

adolescente maior de 14 anos a quem se 
atribua ato infracional, e dá outras 
providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), para permitir a divulgação 

de foto, vídeo ou imagem de adolescente maior de 14 anos a quem se atribua 

ato infracional. 

Art. 2º Os artigos 143 e 247 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, 
policiais e administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional, 

com exceção da divulgação de fotos, vídeos ou imagens 
de adolescentes maiores de 14 anos e que tenham 
cometido crimes com pena privativa de liberdade igual ou 

superior a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato 
não poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-
se a fotografia, vídeo ou imagem se o menor tiver menos 

de 14 anos, e a referência a nome, apelido, filiação, 
parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e 
sobrenome.” (NR)   

 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 



“Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 

devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou 

documento de procedimento policial, administrativo ou 
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua 
ato infracional, com exceção da divulgação de fotos, 

vídeos ou imagens de adolescentes maiores de 14 anos 
e que tenham cometido crimes com pena privativa de 
liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos. 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, 
aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou 
parcialmente, fotografia, vídeo ou imagem de criança ou 

adolescente menor de 14 anos envolvido em ato 
infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito 

ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a 
permitir sua identificação, direta ou indiretamente. 

..........................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2016. 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

Presidente 

 


